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PROJETO DE LEI Nº 61/2017 
 

  Projeto de Lei nº 61/2017 – Autoriza a alienação de bens 
inservíveis, através de leilão, conforme especifica e dá outras providências. 

O presente, de autoria do Executivo Municipal, está amparado 
pelo artigo 6º, incisos I e VIII, c/c o artigo 58, inciso XXVI, todos da Lei 
Orgânica Municipal. 

No que compete a esta Comissão, opinamos favoravelmente à 
aprovação do presente projeto por esta Egrégia Câmara Municipal. 
 
   

Sala das Comissões, 21 de Agosto de 2017. 
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